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Ofício Nº 234/2025/ASPAR/CGAR/SESU/SESU-MEC

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Ao Senhor
Leo de Brito
Chefe de Assessoria
Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos do Gabinete do Ministro
Ministério da Educação
Brasília/DF

  

Assunto: Pleito do Vereador Carlos Ferreira.

 

Senhor Chefe de Assessoria,

 

1. Em atenção ao Ofício nº 4957/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (6209773), da Assessoria de
Assuntos Parlamentares e Federativos do Gabinete do Ministro, ao qual solicita análise e resposta ao
Ofício n° 1845/2025 - G.P (6198258), de 16 de Setembro de 2025, do Vereador Carlos Ferreira, que
encaminha Requerimento de Votos de autoria do Vereador Clóvis Girardi, que visa inserir em Ata dos
Trabalhos da asa votos de congratulações pelo aniversário de 19 anos da Universidade Federal do ABC
(UFABC).

2. Em resposta, conforme a Nota Técnica nº  118/2025/DIFES/SESU/SESU (6212670), da
Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior (DIFES), unidade
desta Secretaria de Educação Superior (SESu), seguem as informações.

3. O Requerimento nº 10/2025, que visa à inserção de Voto de Congratulação para a
Universidade Federal do ABC, de iniciativa do vereador Lineu Navarro, subscrita pela vereadora Raquel
Auxiliadora, manifestando congratulações em comemoração aos 19 anos de existência da Unidade Saúde
Escola da UFABC, submete ao Plenário daquela Câmara Municipal essa Moção de Congratulações aos
profissionais e idealizadores da USE UFSCar pela comemoração dos seus 20 anos de atuação, oferecendo
um atendimento de saúde de qualidade aos usuários do SUS e sendo um instrumento de realização de
atividade docente, de pesquisa e de extensão da Universidade e solicita que seja dada ciência ao
Ministério da Educação, além de outros órgãos, expressando votos de muito êxito na continuidade do
trabalho.

4. Com satisfação, esta Secretaria congratula a Universidade Federal do ABC (UFABC) que, em
quase duas décadas de história, conta com quase 19 mil estudantes de graduação, e mais de 3.700 em
cursos de pós-graduação, distribuídos entre doutorado, mestrado e especialização, e consolidou um
modelo educacional inédito e inovador no país, sendo uma das primeiras instituições federais de
educação superior (IFES) a adotar os bacharelados e licenciaturas interdisciplinares. Este formato, com
seus cursos de ingresso, como o Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e o Bacharelado em
Ciências e Humanidades (BC&H), oferece uma formação de excelência e ampla, permitindo que o
estudante explore diversas áreas do conhecimento antes de optar por uma formação específica.
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5. Seguindo o compromisso deste Ministério da Educação de democratizar o acesso ao ensino
superior, com prioridade à inclusão social e à diversidade, buscando uma sociedade mais justa e
igualitária, esta Secretaria parabeniza o 1547 servidores da UFABC, entre docentes e técnicos
administrativos e 304 trabalhadores terceirizados, representando uma comunidade acadêmica exitosa e
inclusiva, atendendo diariamente a uma demanda histórica por ensino superior de qualidade na região do
Grande ABC, ao formar milhares de profissionais, além de pesquisadores todos os anos.

6. Diante do exposto, considerando o objeto desta demanda, informa-se que a DIFES/SESu
acompanha e apoia as instituições federais de educação superior e acredita que possa contribuir como
aliada para a implementação de boas práticas, assim como ações afirmativas e educacionais para
incentivar a criação de políticas de fortalecimento da Rede Federal de Educação Superior.

7. Sendo o que cabe informar no momento, esta Secretaria de Educação Superior
permanece à disposição para prestar eventuais esclarecimentos adicionais.

 

À consideração superior,

 

MARTA DE SOUZA COSTA
Coordenadora-Geral de Articulação Institucional substituta

 

De acordo, encaminhe-se.

 

MARCUS VINÍCIUS DAVID
Secretário de Educação Superior

Documento assinado eletronicamente por Marta de Souza Costa, Coordenador(a)-Geral,
Substituto(a), em 09/10/2025, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da
Portaria nº 1.042/2015 do Ministério da Educação.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius David, Secretário(a), em 13/10/2025, às
18:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6217019 e
o código CRC E6B60253.

Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23000.043258/2025-62 SEI nº 6217019
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Ministério da Educação
 

Nota Técnica nº 118/2025/DIFES/SESU/SESU

PROCESSO Nº 23000.043258/2025-62

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

Ementa: Requerimento nº 10/2025, Votos de Congratulações pelo 19º aniversário da UFABC.

1. REFERÊNCIAS

1.1. Ofício nº 1845/2025 - G.P. (6198258);

1.2. Despacho nº 1162/2025/ASTEC/GM/GM-MEC (6198779);

1.3. Ofício nº 4957/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (6209773);

1.4. Despacho nº 641/2025/ASPAR/CGAR/SESU/SESU-MEC (6211486).

2. RELATÓRIO

2.1. Trata-se do  Ofício nº 4957/2025/ASPAR/GM/GM-MEC (6209773), da Assessoria de
Assuntos Parlamentares e Federativos do Gabinete do Ministro, que encaminha o  Despacho nº
1162/2025/ASTEC/GM/GM-MEC (6198779), da Assessoria de Gestão Técnica e Administrativa
do Gabinete do Ministro, que solicita análise e resposta ao Ofício nº 1845/2025 - G.P. (6198258), de 16 de
setembro de 2025, do Sr. Vereador Carlos Ferreira, da Câmara Municipal de Santo André/SP,  que
encaminha Requerimento de Votos de Congratulações nº 10/2025, de autoria do Sr. Vereador Clóvis
Girardi, que visa à inserção na ata dos trabalhos, daquela Casa, Votos de Congratulações pelo aniversário
de 19 anos da Universidade Federal do ABC (UFABC), encaminhado a esta Diretoria de Desenvolvimento
da Rede de Instituições Federais de Educação Superior (DIFES), por intermédio do Despacho nº
641/2025/ASPAR/CGAR/SESU/SESU-MEC (6211486),  da Coordenação-Geral de Articulação Institucional,
do Gabinete da Secretaria de Educação Superior.

2.2. É o que basta relatar.

3. ANÁLISE

3.1. Preliminarmente, informa-se que esta análise se restringe às competências regimentais
desta Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior (DIFES),
previstas no art. 24 do Decreto nº 11.691, de 2023, que aprovou a Estrutura Regimental do Ministério da
Educação.

Art. 24. À Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior
compete:

I - coordenar ações destinadas ao desenvolvimento e ao fortalecimento das instituições federais de
educação superior;

II - acompanhar e apoiar a consolidação das iniciativas de expansão da rede federal de instituições
federais de educação superior, em consonância com o PNE;

III - apoiar as instituições federais de educação superior, por meio de recursos orçamentários para a
execução de suas atividades e de estímulos à diversificação de suas fontes de receitas;

IV - acompanhar e avaliar o desempenho das instituições federais de educação superior;

V - realizar o acompanhamento orçamentário e a apuração de custos das instituições federais de
educação superior;

VI - propor a implementação de estratégias para o desenvolvimento de novos modelos de gestão e
de parcerias com os setores público e privado, com o objetivo de fortalecer o ensino, a pesquisa, a
extensão e a inovação nas instituições federais de educação superior;
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VII - orientar e acompanhar a execução de ações de infraestrutura das instituições federais de
educação superior;

VIII - orientar e coordenar a gestão estratégica de recursos humanos das instituições federais de
educação superior;

IX - realizar, fomentar, atualizar e divulgar estudos relativos às inovações pedagógicas e institucionais
e à atualização dos perfis profissionais de conclusão dos cursos superiores pelas instituições federais
de educação superior, em alinhamento com as demandas do setor produtivo para o
desenvolvimento nacional no contexto de internacionalização;

X - acompanhar, apoiar e avaliar a consolidação das ações de expansão da rede federal de
instituições federais de educação superior;

XI - acompanhar e avaliar os indicadores de desempenho e de qualidade da educação superior das
instituições federais de educação superior e seu desempenho institucional e emitir relatórios com
indicações de planos de ações para fins de aprimoramentos;

XII - avaliar demandas de abertura de novos cursos, novos campi e novas instituições federais de
educação superior;

XIII - planejar e propor estratégias de desenvolvimento acadêmico, com o objetivo de reduzir a
evasão de estudantes nas instituições federais de educação superior;

XIV - elaborar estudos e apresentar projetos para o atendimento de demandas de acesso à
educação superior pública de grupos específicos nas instituições federais de educação superior;

XV - apoiar a implementação de modelos de governança com o objetivo de garantir eficiência e
transparência das instituições federais de educação superior;

XVI - fortalecer a atuação colaborativa entre as unidades da rede de instituições federais de
educação superior;

XVII - apoiar ações de internacionalização da rede de instituições federais de educação superior que
fortaleçam a sua institucionalidade e estimulem parcerias com instituições científicas e
educacionais;

XVIII - fomentar ações e políticas de formação dos profissionais de educação básica junto às
instituições integrantes do Sistema Federal de Ensino Superior;

XIX - auxiliar na execução da política de validação de diplomas estrangeiros de graduação e
promover a cooperação entre países para a validação de diplomas brasileiros no exterior; e

XX - estabelecer e executar políticas de fomento à capacitação dos estudantes do ensino superior
em língua estrangeira, com foco na produção acadêmica para publicações internacionais.

3.2. Pois bem. O Requerimento nº 10/2025, que visa à inserção de Voto de Congratulação para
a Universidade Federal do ABC, de iniciativa do vereador Lineu Navarro, subscrita pela vereadora Raquel
Auxiliadora, manifestando congratulações em comemoração aos 19 anos de existência da Unidade Saúde
Escola da UFABC, submete ao Plenário daquela Câmara Municipal essa Moção de Congratulações aos
profissionais e idealizadores da USE UFSCar pela comemoração dos seus 20 anos de atuação, oferecendo
um atendimento de saúde de qualidade aos usuários do SUS e sendo um instrumento de realização de
atividade docente, de pesquisa e de extensão da Universidade e solicita que seja dada ciência ao
Ministério da Educação, além de outros órgãos, expressando votos de muito êxito na continuidade do
trabalho.

3.3. Com satisfação, esta Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de
Educação Superior (DIFES) congratula a Universidade Federal do ABC (UFABC) que, em quase duas
décadas de história, conta com quase 19 mil estudantes de graduação, e mais de 3.700 em cursos de pós-
graduação, distribuídos entre doutorado, mestrado e especialização, e consolidou um modelo
educacional inédito e inovador no país, sendo uma das primeiras instituições federais de educação
superior (IFES) a adotar os bacharelados e licenciaturas interdisciplinares. Este formato, com seus cursos
de ingresso, como o Bacharelado em Ciência e Tecnologia (BC&T) e o Bacharelado em Ciências e
Humanidades (BC&H), oferece uma formação de excelência e ampla, permitindo que o estudante explore
diversas áreas do conhecimento antes de optar por uma formação específica.

3.4. Seguindo o compromisso deste Ministério da Educação de democratizar o acesso ao ensino
superior, com prioridade à inclusão social e à diversidade, buscando uma sociedade mais justa e
igualitária, esta DIFES parabeniza o 1547 servidores da UFABC, entre docentes e técnicos administrativos
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e 304 trabalhadores terceirizados, representando uma comunidade acadêmica exitosa e inclusiva,
atendendo diariamente a uma demanda histórica por ensino superior de qualidade na região do Grande
ABC, ao formar milhares de profissionais, além de pesquisadores todos os anos.

3.5. Diante do exposto, considerando o objeto desta demanda, informamos que a Diretoria de
Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior acompanha e apoia as
instituições federais de educação superior e acredita que possa contribuir como aliada para a
implementação de boas práticas, assim como ações afirmativas e educacionais para incentivar a criação
de políticas de fortalecimento da Rede Federal de Educação Superior.

4. CONCLUSÃO

4.1. Sendo essas as considerações a serem feitas, sugere-se o encaminhamento da
manifestação contida neste formulário à Assessoria Parlamentar do Ministério da Educação (ASPAR/MEC),
conforme determina a Portaria MEC n.º 255, de 27 de março de 2024.

 

Atenciosamente,

 
JUSCELINO PEREIRA SILVA

Diretor de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Educação Superior

Documento assinado eletronicamente por Juscelino Pereira Silva, Diretor(a), em 08/10/2025, às
10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº 1.042/2015 do Ministério
da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6212670 e
o código CRC A68BC7C7.

Referência: Processo nº 23000.043258/2025-62 SEI nº 6212670
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Ministério da Educação
Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edifício Sede - 8º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Brasília/DF, CEP 70047-900
Telefone: (61) 2022-7960 - http://www.mec.gov.br

  

Ofício Nº 5256/2025/ASPAR/GM/GM-MEC

Brasília, na data da assinatura digital.

Ao Senhor
CARLOS FERREIRA
Vereador
cmsandre@cmsandre.sp.gov.br
 

Assunto: Resposta ao Ofício n° 1845/2025 - G.P, de 16 de setembro de 2025.

 

Senhor Vereador,

 

Em atenção ao Ofício n° 1845/2025 - G.P, de 16 de setembro de 2025, por meio
do qual o senhor apresentou requerimento de Votos de autoria do Vereador Clóvis Girardi,
que visa inserir em Ata dos Trabalhos da asa votos de congratulações pelo aniversário de 19
anos da Universidade Federal do ABC (UFABC), encaminho documentação anexa contendo a
manifestação da Secretaria de Educação Superior (SESu) sobre o assunto.

Esta Assessoria permanece à disposição para outros esclarecimentos que se
fizerem necessários.

 

Respeitosamente,

 

LEO DE BRITO
Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos

Gabinete do Ministro de Estado da Educação
 
 

Anexo: I - Nota Técnica nº 118/2025/DIFES/SESU/SESU (6212670);
Anexo: II - Ofício Nº 234/2025/ASPAR/CGAR/SESU/SESU-MEC (6217019).

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Cunha de Brito, Chefe de Assessoria, em
16/10/2025, às 12:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento da Portaria nº
1.042/2015 do Ministério da Educação.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mec.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6238575 e
o código CRC 070E475A.
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Referência: Caso responda a este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23000.043258/2025-62 SEI nº 6238575
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